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“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 
INCLUSÃO DO DIA DO EMPREGADO 
DOMÉSTICO NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 

eu PROMULGO a presente Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de 
Queimados o “DIA DO EMPREGADO DOMÉSTICO”, a ser anualmente 

comemorado no dia 27 de abril. 
 
Art. 2º. Nesse dia, o poder público e as entidades representativas da 

categoria profissional promoverão eventos que permitam a divulgação 
dos direitos dos trabalhadores domésticos. 

 
Art. 3º. Os recursos necessários para atender as despesas com a 
execução desta lei serão obtidos mediante parceria com entidades da 

iniciativa privada/ou empresas governamentais, sem acarretar ônus 
para o município. 
 

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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